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Altera o Anexo Unico da Lei no 18.278, de 2021, que
"Consolida os atos normativos que concedem o
ïítulo de Utilidade Pública estadual no âmbito do
Estado de Santa Catarína", para o fim de declarar de
utilidade pública estadual a Associação de Amparo
ao Carente- Casa do Caminho."

Art, 1o Fica declarada de utilidade pública estadual a
Associação de Amparo ao Carente- Casa do Caminho.

Art. 20 O Anexo único da Lei no 18.278, de 20 de
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo
Unico desta Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação
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ANEXO UNICO

(ALTERA O ANEXO UNICO DA LEI NO 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

.ANEXO UNICO

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLICA

rlnRcuÁ Do sul LEIS

Associa de Amparo ao Carente- Casa do Caminho

(NR)"
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JUSTtFtCAçÃO

O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar de
utilidade pública estadual a Associação de Amparo ao Carente- Casa do Caminho, de
Jaraguá do Sul, tendo em vista que a referida entidade desenvolve atividades de
relevante interesse social à comunidade.

Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, a Associação
de Amparo ao Carente- Casa do Caminho tem por finalidade prestar auxílio mateiial,
através da promoção de ações de ajuda as pessoas carentes, especialmente
gestantes, as pessoas necessitadas emocionalmente, desenvolver e manter um posto
CW ou Samaritano de Prevenção do Suicídio segundo o Regimento lnterno publicado
centro de Valorização da Vida, Associação Civil de fins não econômicos sediada em
São Paulo e desenvolver e manter outros trabalhos assitenciais necessários ao
desenvolvimento do posto CW ou Samaritano e da Associação de Amparo ao
Carente - Casa do Caminho.

Ante o exposto, conto com meus pares para a aprovação da
matéria.
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